
Prefeitura do Município de Saltinho
Estado de São paulo

CN pJ 66.83r. 95¡9l ooot-Bl

n

AUDITORIA EXERCICIO 2Of-7

Requisiçã,o O2l2O18 -PCCB - IEG-M

Em atenção às solicitações da referida requisição, com a
finalidade de instruir o processo n" eTC -6s4o/ggg/16-2, que trata das
contas do exercício de 2OI7, da Prefeitura do Município de Saltinho,
segue abaixo descritas as respostas referentes aos Itens:

IEG-M T PI,AIIEJAIUENTO TNDTCE

a) rnformar se os servidores do setor de pranejamento
ou que cuidam dessa atividade têm dedicação exclusiva
para essa matéria?

Resp: Não tem dedicaçã.o exclusiua.

b) rnf ormar por meio de decJ-aração se há equipe
estruturada para real-ização do planejamento municipal_ (ppA,
LDo e LoA), informando os nomes dos servidores e cargos e
se há portaria de des j_gnação.

Resp; Declaração anexa

c) rnformar se há órgão ou servidor responsáveJ_ peto
control-e interno no município com atribuições formalmente
definidas e com a apresentação de relatórios periódicos
art' 74 da cF., e se o mesmo ocupa cargo efetivo na
Administração MunicipaÌ ;

Resp; HÓ" uma seruidora eþtiua, responsduel pelo controle interno,
sr" Lucimara Berrro calegarí, send.o que a. mesma. apresentø relatóríos
períódicos (quadrímestraís) para o preþito Municipal.

1-

d- Nos
apontamento?
cabivei s ?

rel-atório de
O Prefeito

control_e interno
determinou as

houve algum
providências

Resp; Nao houue apontamentos.
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Av. Sete de Setembro,
Fone: (19) 3439-2900

1733 r Centro . Saltinho SP o CEP 13440-0. e-mail : contabilidadeGsaltinho .gov.br
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Prefeitura do Município de Saltínho
Estado de São Paulo

CN PJ 66.8j1.959/ooor-87

e- fnformar se há
ou projetos originários

Resp: Não

f- fnformar se os
mensuráveis e se estão
financeiras estabelecidas.

projetos destinados para programas
da participação popular.

indicadores do ppA são
coerentes com as metas

ou não
fisico-

Resp; São mensurâueis e estão coerentes com q.s metas estabelecid-as .

g) rnformar os val-ores dos créditos Adicionais em
2077, preenchendo o quadro a seguir:

Documentação solicitada em anexo.

Página 2 deír&

3.42O.5,32,79TOTAL:

0,00Permuta entre elementos de uma
mesma categoria de programação:

0,00Transposições:

r .273.565,O2Remanejamentos:

o,00Transferências:

Excesso
1.530.373,20

Superávit
67 6.594 57

Excesso de Arrecadaçã.o/Superávit
Financeiro

vAroR (R$lADICIONAIS
MEDIANTE

Av. Se te de Setembro, L733 . Centro . Saltinho/ SP ¡ CEP 13440-000Fone: (19) 3439-7900 . e-mail: contabilidadeG saltinho. sl¡ .br
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Prefeitura do Município de SaltÍnho
Estado de 5ão Paulo

CN pJ 66.83r.959/ooor_87

IEG-M I PLANE.JAMENTO

Item 1 -sub item b

DEcLARAçÃo

Declaro para os devidos fins de auditoria, referente ao exercício d,e 2OlT

que o município de Saltinho não possui equipe estruturada especifica para

realizaçâo do planejamento municipal (PPA,LDO,LOA). Sendo o responsável pelo

planejamento o Diretor de Finanças Sr. Fernando Renato Hyppólito, não há

portaria que faz a designação.

Saltinho/SP 02 de Maio de 2018.

cartosÉtlM#
Prefeíto Munícipøl

Av. Sete de Setembro , t733 o Centro o saltinho/sp . cEp 13440-000
Fone: (19) 3439-7800 o e-mail: contabilidade@saltinho.sp.gov.br
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Prefeitura do Município de Saltinho
Estado de 5ão Paulo

CNPJ 66.83r.959/ooor-87

IEG-M I PLANEJAMENTO

Item 1 -sub item h, i e j

DEcLARAçÃo

Declaro para os devidos fins de auditoria, referente ao exercício de 2OIZ

que no município de Saltinho, a lei orçamentária prevê a abertura de créditos

adicionais por meio de decretos até o limite de I2%o d,a receita efetivamente

arrecadada ( Lei no 610 art. 4" paragrafo III).

Declaro ainda que as atas das audiências públicas não são divulgadas na

internet, mas serão a partir de agora, pois dispomos de ferramentas para tal

procedimento.

As peças de planejamentos são divulgadas com os indicadores metas e

ações previstos. Estão a disposição para consultas

http: / /IO4.41.25. /transna

Saltinho, 03 de Maio de 2O18.

Prefeíto I|/IUnícípøl

,-^
,1// ¿', *2J

.,,r""|fÉ"wÉ!d,

Av. Sete de Setembro, t7g3 o Centro o Saltinho/Sp . CEp 13440_OOO
Fone: (19) 3439-7800 o e-mail: contabiridade@sattinho.sp.sov.br
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W
PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTINHO
Av. Sete de Setembro, 1733

66831 959/0001 -87

CONSOLIDADO

DEMONSTRATTVO DOS CRÉDITOS SUPLEMENTARES
PERIODO: 01t0112017 até g1 t12t2Ù17

ENTIDADE: CONSOLIDADO
EXERCíCIO:

LEt ORÇAMENTÁRA N' 610 DE 16t11t2016
DESPESA TOTAL FDGDA: Rg 24.057.000,00

PERCENTUAL AUTORIZADO NA LEI ORçAMENTÁRIA PARA

SUPLEMENTAçÃO: 12% ( 2.886.840,00 ) REMANEJAMENTO: % (0,00)

\1' \ttI

Página I de2

TOTAIS

610

610

610

61 1

61 1

610

61 1

61 1

610

610

610

610

610

610

Ns

LEI

16/11/2016

16t11/2016

16t11t2016

16/11/2016

16/11/2016

16/11/2016

16/11t2016

16/11/2016

16/11/2016

16/11t2016

16t11/2016

16t11/2016

16t11t2016

16/11/2016

DATA

D

D

D

D

D

D

D

D

D

D

D

D

D

D

Tipo

DECRETO/PORTARIA

1712

1 736

1743

1746

1751

20630

1 756

1 759

1 765

1770./''
1775

1780

1783

1784

Ne

02101t2017

21/03t2017

24/04t2017

02/05/2017

01106t2017

30t06/2017

10/07/2017

07/08/2017

01t09t2017

02/10t2017

01/11/2017

05t12/2017

26nA2017

28t12/2017

DATA
FINALIDADE

0,00

SU

ANULAçÃO EXCESSO SUPERAVIT
OP. DE CREDITO

0,00 0,00 0,00

ANULAçÃO

ESPECIAL / EXTRAORDINARIO

0,00

EXCESSO

0,00

SUPERAVIT

OP. DE CBEDITO

1.213.565,02

47.000,00

41.500,00

43.900,00

131.000,00

s1.577,65

10.000,00

88.009,35

121.970,00

76.329,51

155.045,00

126.833,01

161 .458,50

84.282,00

94.660,00

REMANEJAMENTO
TRANSFERÊNCA
TRANSPOSçÃO
ALT.FONTE REC.

TOTAL SUPLEMENTADO SOBRE A LEI ORçAMENTÁRIA(610): 2.885.814,44 ( 11,996'/. )
EXCEçÖES SUPLEMENTADO SOBRE A LETORÇAMENTÁRtA(610):0,00 ( 07. )
TOTAL CONSIDERADO SOBRE A LEI ORçAMENTÁRIA(61 O): 2.885,81 4,44 ( 1 1,996O/O )
TOTAL CONSIDERADO SOBRE A LEI LDO(606): 1.213.565,02 (5,O45/o)
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Prefeitura do Município de Saltinho

Estado de São Paulo
CN PJ 66.83t .gSglooot'97

Projeto de Lein' 020/2076, Autonø: Ctnudemir Francßco Torinn'

LDIMI,NIGIPALNo:61.1tDÞq6DEDEztMBRoDt2016..
stn¡mentos orçamentárlos

à. i*.posição do remaneJamento e da transferência de

recursos a serem eventualmente utilfzados rra execução do

orçamento Para o exercíclo de 2OL7 e da outras
provid,ências).

AI{TONIO EDILSON BRESSAN, Prefeito do Mr:nicÍpio de saltínho'

Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Iæi'

Faz saber que a câma¡a Municipal aProvou e ele sanciona e

promulga a seguinte:

LEI NO 611

Art. 1o. Na execução do orçamento para o exercicio de 2Ql7 íca
o Poder Executivo autorizado a Promover remanejanento de dotações

orçamentárias, d.esde que ocor1am entre açöes de um mesmo Progtrama e no

a-Uito de cada Uniãade Orçamentária, obedecida, ainda, a categoria

econômica da despesa.

Art. 20. Os remanejamentos de çre t¡ata o artigo 10 desta [æi,

serão promovid.os rnedia¡rte d.ecrètos a serem èditados pelo Poder Executivo,

que dåes darâ imediato conhecimento ao Poder lægislativo.

Aft. 30. Esta lei entra em vigor em 01 de Ja¡reiro de 20L7 -

Prefeitura do MunicíPio de 06 de dezembro de 2016.

AT{TONIO EDILSON BRESSAN
- Prefeito MuniciPal -

pqblicado no Diário Oficial do Município de PiracÍcaba e no

mural do Departa:nento Administrativo da Prefeitr¡ra do Município de

Saltinho.

MARTA
de Licitações

Av. Sete de ,1733. Centro ' Saltinho/SP ' CEP13.44o-0oo

Fone: 3439-78oo . e-mail: pregab@terra-com.br
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Prefeitura do Municlpio de Saltínho
Estado de São Paulo

Decreto n.e !7!2 de 02 de Janelro de 2017.

(Remaneia recursos do orçanrento vigente e dá outras providências)

CARLOS A.LBERTO LISI, Prefetto do Municlpto de Saltinho, Estado de São Paulq usando das

atribuições que lhe são conferldas por [ei,
ç9NSIDERANDO a autorização expressa contida na Iæi Municipat n,c 611 de 06 de Dezembro de 2'016;

e na Lei Federat ns 4'320, de 17 de Março de 1.964.

D-EJ-B-F-T]I-I

Artigo le - Ficam remaneJadas as dotações orçamenÉrias aprovadas na Lei Orçamentária Anual para o

exercfcio de 2Ot7,a saber:

ACRÉSCtMOS
02,02.04.0+.Lz3.ooo7.zot4-33903ó ( 045 ) - outros serv, Terc-Pes.Fisica

02.02.06.10.301.0008.2017-339030 ( 057 ) - Material de consumo

02.02.0g.12367.00L9.2027-339039 (1L2, - outros serv,Terc'PesJurfdica

17.000,00
20,000,00
10.000,00
47.000,00

REDUçöES
OZ.OZjJ+-O4.gZ1.OOO7.20L+339039 (046 ) - gutros Serv,Terc.PesJurídica

02.02.06.10.301.0008.2017-339039 (063). Outros Sew.Terc.Pes.furídica

o2.o2.0g.L2.367,00t9,2027-339036 (111 ) - Outros serv. Terc.Pes.Ffsica

Total das reduções....'......'....-.

Ardgo 2c - Este Decreto entrará em vigor na datâ de sua publicat'o'

-17.000,00
-20.000,00
-10.000,00
-47.000,00

do Município de Saltinho e no Diário

Prefeitura do Município de Saltinbo, em 02 de laneiro de20t7'

Ê/arr"
CARTOD ALBERTOLIST

Prefeito MuniciPal

Publicado no mural do Departamento
Oficial do Município de Piracicaba'

FERNANDO
Diretor de Fin¡¡nçås e Parimônlo

Av. sete de Setembro, t7]3 ¡ centro r Saltinho/sF ' cEP t3'++o-ooo

Fone: 343?78oo r e-nìail¡ pregab@terra''com'br

DEU ENTRADA ]tùA

REUNIAO

SECREÍARKI UA MESA

'0'M

0 0 ùnn ¿0r
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Prefeitura do Municfpio de Saltinho
Estado de São paulo

CN pJ 66.83i.959/ooot-Az

Decreto n,ç 1736 de 21 de Março de 2012.

(Remaneja recursos do Orçamento vigente e dá outras providências)

cARtos ALBERTo LISI, Prefeito do Municfpio de Saltinho, Estado de São paulo, usando dasatribuiçöes que lhe são conferidas por Lei,
coNslDERANDo a autorizaçâo expressa contida na Iæf Municipal n.e 611 de 06 de Dezembro de 2.016;

e na Lel Federal nc 4,lãÌ,de 17 de Março de 1.964.

DFCRFTÁ

Artigo le' Ficâm remanejadas as dotações orçamentárias aprovadas na Lel orçamentárta Anual para oexercÍcio de Z0t7,a saber;

ACRÉSCIMOS
o2.02-06-L0,304,0009.2020-319016 (ozz) - outres desp. variáveis -pessoal civit02'02.07,1236L'00Lt.zozz-|1?996 (oes)- Ressarcimeito de Despesas pessoal
02.02.07,L2.365.001L.202+-3 19013 (OeZj- OUrrgações patronais
02.02.12.rs.451,0019.2293.399039 tì+oj - outrãs serv. Ter. pessoa furid.

Total dos acréscimos:.,.,,,.,

500,00
24.000,00
12.000,00

5.000,00

41.500,00

- 500,00
.2,[.000,00
.12.000,00
- 5.000,00

-¿11.500,00

REDUçÕES

02'02.06Ja304.0009.2a20-319016 ( 071 ) - 0utras desp. variaveis -pessoat civil
02.02.07.t2.36t,00LL.2022-l 

1?91 1 (OZS¡_ Vencimentós e vanagens Rùs
02.02.07.r2.36s.00L7-202+!1?911 (OSri- Vencimenros e vrntaglns nxas
02.02.12.15.45 1.0 0 1 9.2 Z g 3. 33 903 9 (139i - Materiat de consumo

Total das reduções:..,.,...

Artigo 2P - Este Decreto entrará em vlgor na data de sua publ¡ceção.

Prefeitura do Município de Saltinhq em 21 de Março de 2012

øÃw,l#CARLOS
Prefeito Municlpal

Publicado no mural do Departamento
Oficial do Municlplo de piracicabä. do Municlpio de Salünho e no Diário

FERNANDO
Dlretor de Finanças e patrlmônio

Av. sete de setembro, L739. centro r salilnho/sp o cEp 1g44o.oo0
Fone: (19) 3439-7800 ¡ e-mail: gontabilidade@sattinho.sp.gov.br

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: P
A

U
LO

 C
E

S
A

R
 C

A
M

A
R

G
O

 D
E

 B
O

R
B

A
. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo
original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: 1-C

6C
6-J6A

B
-5C

G
3-6L1Y



Prefeitura do Munlcfpio de Saltlnho
Estado de São Paulo

cN PJ 66.83r.959/ooot-82

Decreto n.e1743 de24 deAbril ì1e2017.

(Remaneia recursos do Orçamento vigente e dá outras providências)

CARTOS ALBERTO LISI, Prefeito do Municlpio de Saltinho, Estado de São Paulo,

usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

CONSIDERANDO a autorizaçáo expressa contida na Lei Municipal n.c 611 de 06 de

Deáembro de2.0L6¡ e na Lei Federal ne 4.320, de L7 de Março de 1.964.

DECRETA:

Artigo ls - Ficam remanejadas as dotações orçamentárias aprovadas na Lei Orçamentária
Anual para o exercfcio de20L7, a saber:

ACRÉSCIMOS
02.02.09.I?.36L.00L3.2027'339039 (LLZ ) - Outros Serv. Terc.-Pes. Jur.
02.02.1^2.15.45L.00L9.2283-339039 ( 140 ) - Outros Serv. Pessoa furidica
02.02.1 6.08 .244.A024.2044-3L90tl (186) - Vencimentos e Salários

REDUçÕES
02.02.09.L2.361.0013.2027-339030 ( 109 J - Material de consumo
02.02.12.L5.45L.00L9.2283-339030 ( 139 ) - Outros Serv. Pessoa furidica
02.02.L6.08.244.0024.2044-339030 (188 ) - Material de consumo

Total das reduções....

Artigo 2e - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação

Prefeitura do Municlpio de Saltinho, em 24 de Abril de 2077,

Prefeito Municipal

10.000,00
33.000,00

900,00
43.900,00

- 10.000,00
- 33.000,00

- 900,00

-43.900,00

da Prefeih¡ra do Município de

,*ffiKlø,

Publicado no rnural do
Saltinho e no Diário Ofìcial do

FERNANDO
Diretor de Finanças e Parimônio

Av. Sete deSetembro, r7t3 . Centro . Saltinho/SP ' CEPl3,44o-o0o
Fone: 3439-78oo r e-Inäll: pregãb@tene.com.br

DEU ENTRADA NA
REUNIÄO

SECREÍÀR¡O DA UESA

I 5 t.lÀ10 201?
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PrefeÍtura do Municlpio de SaltÍnho
Estado de 5ão Paulo

CNPJ 66.831 .g99loøot-82

Decreto n.e L746de 02 de Maio de?Ot7'

(Remaneiariecu¡sos do orçarnento vigente e dá outras providências)

CARTOS ALBERTO LISI, Prefeito do Município de Saltinho' Estado de São Paulo'

usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei'

coNstDERANDo a autorização u*pi.trá contida na Lei Municipal n.e 611 de 06 de

Dezernbro de2.0L6;e na Lei Fedeial ne 4320, de t7 de Março de 7.964'

D E C RETA:

Artigo ls - Ficam remaneiadas as dotações orçamentárias aprovadas na Lei Orçamentária

Rnuãt para o exercício de2OL7,a saber:

ACRÉSCIMOS
02.02.06.10.304.0009.2020.319016 (o7z)-Outras desp. var' -Pessoal civil

02.02.06.10.301.0008.2017-33903 
g 

- 
GL2¡- Outros Serv. Terc' Pess'furid'

02.02'06.10.301.0008.2017.339030(213)-MaterialConsumo
0 2,02.0 6. 1 0.3 O 1.0 0 gg,t 0 1 7-339 03 g'(z¡il- outros Serv. Ter. Pessoa lurid'

02.02.07 .L2.3 6 5, 0 0 1 1.2 02 4- 3 1 9 O 1 3 (b 9 2) -Obri gaçõ es Patronais

Total dos acréscimos:....,.....-.'........

REDUçÕES
02.02.06.L0.304.0009.2020-319016 (070) - vencimentos e vantågens flxas - 1'000'00

02.02.06.10,301.0008,t017-33903g iOS+i- Vencirnentos e vantagens-fixas ' 100'000'00

02.02.07 .L2.365.00 L L.2 024-3LgOt1 (091i - Vencimentos e vantagens fixas'3 0'000'00

1.000,00
30.000,00
50.000,00
20.000,00
30.000,00

131.000,00

-131.000,00
Total das reduções:...

ArtÍgo 2e - Este Decreto enuará em vigor na data de sua publicação

prefeihrra do Municfpio de saltinho, eIIl02 de Maio de 2oL7.

ffift,rfn,
CARTOSALBERTO IISI

Prefeito MuniciPal

Publicado no mural do D da Prefeitura do MunicfPio de

Saltinho e no Diário Oficial do

FERNANDO
Diretor de Finanças e Patrimônio

Av. Sete de setemb ro, Llgg. centro r Saltinho/sp ' cEP 13440'000

Fone: (19) 3439.7800 o e.mall: contabilidade@saltinho.sp'sov'br

DËU ENTRADA N/A

REUNNO

SECRETARþ UA UËSA

ls Jljil.20fl
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Prefeitura do Municlp,io de
Estado de 5ão Paulo

CN PJ 66.83t,959/ooot-82

Decreto no l75l de 0l Junhode2017.

(Remaneja recursos do Orçamento vigente e dá outras providências)

CARLOS ALBERTO LlSl, Prefeito do Munlcfpio de Saltinho, Estado de Säo Paulo,

usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

CONSIDERANDO a autorizaçäo expressa contida na Lei Municipal no 611 de 06 de

Dezembro de 2016; e na Lei Federal no 4.320, de 17 de Margo de 1964.

DECRETA:

Artigo 1o - Ficam remanejadas as dotações orçamentárias aprovadas na LelOrçamentária

Anual para o exercfcio de 2017, a saber:

ACRÉSCIMOS

02.02.02.04.122.0006.2009-339039 ( 037 ) - Serv. 30 Pess. Jurídica
02.02.07 .12.361.001 I .2023-31 901 3 ( 085 ) - Obrigações Patronais
02.02.08.12.365.0012.2026-339039 ( 102 )- Serv. 30 Pess. Jurfdica
O2.O2.09.12.361.0013.2027-339039 ( 112) - Serv. 30 Pess. Jurfdica
02.02.12.15.451.0019.2283-339039 ( 140 ) - Serv. 30 Pess. Jurfdica

15.573,30
4.5æ,43
2.906,15
8.005,00

538,77
31.577,65

15.573,30
4.554,43
2.906,15
8.005,00

538.77
31.577,65

REDUçöES
02.0 2.03.04 .122.0006.2009-3390 36
02.02.07,12.361 .001 1 .2023-31 901 1

02.02,08.1 2.365.00 1 2.2026-339036
02.02.09.12.361 .001 3.2027-339036
02.02.1 2.1 5.451 .OO1 9.2283-339030

- Serv. 30 Pess. Ffsica

- Venc. e Vant. Fixas

- Serv. 30 Pess. Ffslca

- Serv. 3" Pess. Ffsica

- Materialde Consumo

036
084
101
111
139

(

(
(
(
(

)
)
)

)
)

Artigo 20 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicaçäo.

Prefeitura do Municfpio de Saltinho, em 01 de Junho de 2017.

Prefeito Municipal

Publicado no muraldo da Prefeit¡ra do Municfplo de
Saltinho e no Diário Oficialdo Municfplo

FERNANDO HYPPOLITO
Diretor de Finangas e Patrimônio

Av. Sete de Setembro,1733 o Centro o Saltinho/Sp ' CEP 13¿140-000

Fone: (19) 3439-7800 o e-mail¡ cg,ntabilidaCe@saltinho.sp.gov.br

REUNIAO

0 / Åül,. 2017

NAENTRADA

DA il'ESASECRETARþ
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Frefeitura do Município de Saltínho
Estado de São Paulo

CNPJ 66;83r,959/ooot07

Decreto n.o 1.756 de 10 de Julho de2.017
(Remaneja recursos do Orçamento vigente e dá outras providências)

CARLOS ALBERTO LlSl, Prefeito do Município de Saltinho, Estado de
São Paulo, usando das atribuições que lhe säo conferidas por Lei,

CONSIDERANDO a autorizaçäo expressa contida na Lei Municlpal n.o
611 de 06 de Dezembro de 2.016; e na Lei Federal no 4.320, de 17 de Março
de 1.964.

DECRETA:
Artígo lo - Ficam remanejadas as dotações orçamentárias aprovadas na Lei
Orçamentária Anual para o exercício de 2017 , a saber:

ACRÉSCIMOS
02.02.03.04.122.0006.2009-339030 ( 035 ) - Mat. Cons,
02.02.06.10.301.0008.2017-339030 ( 059 )- Mat. Cons.
02.02.06.10.304.0009.2020-31901 I ( 069 ) - Venc. e Vant. Fixas
02.02.06.10.301.0008.2017-339039 (212 ) - Serv. 3' Pess. Jur.
02.02.09.12.361.A013.2027-339030 ( 1 09 ) - Mat. Cons.
02.02.12.15.451.001 9.2283-339039 ( 140 ) - Obrig. Patron.
02.02.16.08.244.0024.2044-339030 ( 1 89 ) - Mat. Cons.
02.02. 1 6 .08.24 4 .OO24 .20 44 -3 19011 (216 ) - Venc. e Vant. Fixas
TOTAL DOS ACRÉSC¡Ir¡OS
REDUçÓES
02.02.03.04.122.0006.2009-339039 ( 037 ) - Serv. 3o Pess.Jur.
02.02,06.10.301.0008.2017-31901 1 ( O54 ) - Venc. e Vant. Fixas
42,02.06.10.301.0008.2017-339039 ( 063 ) - Venc. e Vant. Fixas
02.02.06.10.304.0009.2020-31901 1 ( 070 ) - Venc. e Vant. Fixas
02.02.09.12.361.0013.2027-339039 (112 ) - Serv. 30 Pess.Jur.
02.02.12.15.451.0019.2283-339030 ( 139 ) - Mat. Cons.
02.02.16.A8.244.0024.2044-339036 ( 191 ) - Serv. 3' Pess. Jur.
02. 02. 1 6. 0 8.244.0024.2044-339039 ( 193 ) - Serv. 3" Pess. Jur.
TOTAL DAS REDUçOES
Artigo 20 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

6.000,00
2.676,80

17.215,00
33.200,00

1.912,29
14.005,26

1.000,00
12.000,00
88.009,35

6.000,00
33.200,00

2.676,80
17.215,00

1.912,29
14.005,26
12.000,00

1.000,00
89.009,35

Prefeitura do Municíplo de Saltiqho, em 10 de Julho de2017.

.^RL*WLWáúust

Publicado no muraldo ministrativo da Prefeitura do
Municfpio de Saltinho e no Diário de Piracicaba.

FERNANDO PÓLITO
Diretor nceiro

Av. Sete de Setembro, t733 r Centro ¡ Saltinho lsp . CEp 13440-000
Fone: (191 3439-7800 o e-mail: contabilidade@saltinho.sp.eov.br
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Prefeitura do Município de Saltinho
Estado de São pauto

CN PJ 66:83r.959/ooor-gZ

Decreto ns 17Sg de O7 Agosto deZlt7.
(Remaneja recunsos ao Orçamãnto vigente e dá outras

cARLos ALBERTO Llsl, Prefeito do Municlpio de sattinho, Estado de säo pauto,usando das atribuições que lhe såo conferidas por Lei,

ooNSIDERANÐ! a autorizagåo expressa contida na LeiMunícipalnô 611 de 06 deDezembro de 2016; e na Lei Federar n" ¿ãzo, de 17 de Março de 1g64.

providênclas)

DECRETA:

ffJ:,",ä:'iii¡#ï,;åî;,îrl"rt::tes oreamentárias aprovadas na Leiorsamenrária

ACRÉSCIMOS

02.02.01.04j290O0!2007_g39O3O 
( Olg ) _ Materiatde Consumo 5.OOO,OO02.02.02.0s.ogz.oooa.zooe-ãiõoõi 
ì õzä i_ i-*"öä,tää,. 12.Bo0,oo02.02.os.04.122.0006.200é_ãiõõãó 
ìõããi_ uãtèiiåîãË d;-JT" 5.000,000z'02'04'04tze'ooo7.ã'r¡iãõõãõ 
idË ¡- i"* õ ËãJ* iüiio¡." s.rz*,oo02.02.06.10.30r.0008.2012-ããõõãõ 
ì õrö i_ \4ái",lä iläffi;" 572,0002.02,06.10.301.000s.20r z_ããõõãõ ì õðã i _ i."* " 

Ëã"-rljiiro¡r. za.óôó,oo|;|}Z.Bil|l3Í:ffiîq ?or;-ããõõãõ ìäiã i- ¡¡ateriarõõil;;" _ 14 000,00

93,s3'S?,,jí::ltSíi âiãË'liilii iîõt i: Sä'îr'd"*t ffii:i'* -" 'íhB,BB

rfiriî,"'tr1#liíiåffiËii};f$t'i6:î:¡ffiå'Ïiitr
oz.oà.t;.ió'.i:sà'.ïúó.20äìffiä l ;li {- !"*. !l Pess. Jurrdicà z.ðöö,oo
oz.oz.ti'.2ó.ooã.0öâ.zosg_sãeõãõ ì ;;;i- 9*-. 30 Pess. Jurrdicà t7.ãõö,oo
o_z.oã.ta.oá.;4;.0ö,;;;;;:::::: ! 1191 - 9."t. 30 Pess. Jurídica_ ìå.õöö,oo
oz oã io õs ;Åi.aö;;;ffi:;å38åä [;3îì:$*î,$'r'"",i ffioi'n;l., 

'íäí,.ä

121.970,00
neouçoes

9?'9?'o-1'o4.12s.ooos.2ggl-gg9g9e (021 )- serv. 30 pess. Jurrdica02.0z.02.0s.sgz.ooo¿.ãoõB_ããe0ãõ 
ìöáril _ serv. 3o pess. Jurídica02.02.03:e4.122.0006.200õ,ãiõõiã 
loãä i_ ouir", oLIp.vår¡ä""¡"-pes.civit02.02.04.04.123.000r.2_oi;_ãiõ0á6 
ì öää I _ serv. 3o peös. FÍsíca02.02.06.1 o.sor.oooa.zòrz_ãiõõii 
ì õää I _ venc. e Vanr. Fixas

Bå BÍ:BB IB:lBl BBB3 
ioi;_ãdõoäó ì öãi r _ Mater¡ã, G ö,.,ï;"

v*ig,äia* mü íill.üili¡ l BE? i r s#éi,+,î;;tHa

å;iín i;jliäl;i*fri*ffå i ír' i 
: W$j tr':: lü,'ür

fi,#ià,¡iffil#tuäü jííffi ií#i_#dËFfff

5.000,00
12.900,00
'5.000,00

3.729,00
19.572,00
13.000,00
10.000,00
4.400,00

.2.000,00.
1.000,00

780,00
500,00

2.690,00
13.500,00
4.000,00

I
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Prefeitura do Município de sartinho
Estado de São paulo

C¡j pJ 66,83r,959/ooor_82

a^?.9?. 
1!.20. 605. 0023. 203 e-33eo3o I 102.02.16.0a,24; 4.ooz4.zo¿¿-ããõõãõ i,i

70 ) - Material de Consumo
93 ) - Serv. 3d pess. Jurídica

Artigo 29' Este Decreto entrará em.vigor na data de sua pubricagåo.

Prefeitura do Municipio de Saltinho, em 07 de Agosto de 2012

15.000,00
9.000.00

121.970,00

"*,",WWfu^,Prefeito Municipal

Publicado no muraldo
Saltinho e no Diário Oficial do Municlpio

FERNANDO RENA
D iretor de Finanças e

da Prefeitura do Municfplo de

HYPPOLITO
Patrimônio
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Prefeitura do Município de Saltinho

Estado de São Paulo
CN PJ 66:83t.959/ooot-82

pEU ENTRADA r{A
neu¡llÄo

1 I llIJT, ztlrT

Decreto no 1765 de 0l Setembro de 2017'

(Rernaneja recursos do orgamento vigente e dá outras providências)
SECRÉ'TAiþ DA MESA

CARLOS ALBERTO LlSl, Prefeito do Munictpio de saltinho' Estado de såo Paulo'

usando das atribuigöes que lhe säo conferidas por Lei'

GoNslDERANDoaautorizaçãoexpressacontidanaLeiMunicipalno6llde06de
Dezembro de 2016; e na Lei Federatno 4'320' de 17 de Margo de 1964'

.DEGRETA:

Artigo lo - Ficam remanejadas as dotações orçamentárias aprovadas na LeiOrçamentåria

nnuãt para o exercício de.2}17, a saber:

¡cnÉsc¡¡t¡os

02.02.03.04 .122.0006.2009-339030 ( 035 ) - Material de Consumo

õã.óã.óé.i0.301.0008.t017-33eo3o ( oss ¡ - Material de consumo

02.02.06.10.s01.0008:ãóìi-ããgosg iooe i- Serv. 30 Pess. Jurídica

õã.óã.óé. r o.3or ,o0o'.tol 7-ssgoso .(.zts ) - Material de Consumo

02.02.07.12.361.001 i.i}àr-á1soéo i oag i - Ressarcimento Desp. Pes' Req.

óá.óã.óei .t2.361 .O0 t 3.2027-339030 ( 1 0e ) - Material de Gonsumo

ói.oi'.oei.tz.361 .00 1 á:tóiz-ssgogo ( t I t i - serv. 3o Pess. Flsica

õã.õã. ì o. oa .24s.o01 5.209 1 -339030 ( 121 ) - Material de consumo

oi.3ã.tr.ìg.ggz.ooré.ãóãz-gggg3e i 126 i- serv. 3o Pess. Jurrdica

o2.02.12.15.¿sz.oozo.iógb-gseosg ( t¿g )- Serv' 30 Pess' Jurldica

02.02.1 4:2a.oos,oozã.ãóãé-ãggoeg'i t zq i 
: Serv' 3o Pess' JÙrldica

óã.óã.rs.oa .za¿.oozi.àó¿r-sggosg ( tes )- Serv. 30 Pess. Jurrdica

02.02.16.08 .Z44.Ooz4.aó¿a-gggO'g ( ZOa ¡- Serv. 30 Pess. Jurfdica

óã.óã.ro.oa .244.0o24'ró++-gggogo izzt )- serv' 3o Pess' Frsica

5,000,00
4.029,51

10.000,00
.4.300,00
5.000,00
9.500,00

500,00
6.000,00

13.000,00
10.000,00
'8.000,00

300,00
100,00
600.00

76.329,51

REDUçÕES

02.02.03.04 .122.0006.2009-339036 ( 036

02.02.06.10.301.0008.2017-31901 1 ( 054

02.02.06.10.301.0008.2017-339030 ( 057

02.02.06.10.30'1.0008.2017-339036 ( 062

a2.02.o7 .12.361.001 1.2022-319011 ( 079

02.02.09,12. 361 :00 1 3.2027-339039'( 1 1 2

02.02.1 0.08 .243,0015.2031-33e030 ( 1 1 I
02.02.1 L 1 3. 392.00 1 6.2032-3390 30 ( 124

02.02.11 . 1 3, 392.00 16.2032-339036 ( 1 25

02.02.12.15.452.0O2O.2035-339030 ( 146

02.02.12.15.452.0020.2035-339036 ( 1 47

02.02.14.20.605. 0023.2039-339030 ( 1 70

óã.ó2. r s.oe .244.0024,2041 -33e036 ( 1 84

02.02.1 6.08.244.0024.2044-339030 ( 1 88

)
)
)

- Serv. 30 Pess. Flsica

-Venc. e Vant. Fixas

- Materialde Consumo

- Serv. 30 Pess. Ffsica

- Venc. e Vant. Fixas

- Serv. 3o Pess. ¡lurldica

- Materialde Consumo

- Materialde Consumo

- Serv. 30 Pess. Ffsica

- Materialde Consumo

- Serv. 3o Pess. Flsica

- Materialde Consumo

- Serv. 3ö Pess. Fisica

- Serv. 3o Pess. Jurfdica

5.000,00
4.300,00
4.029,61

10.000,00
5.000,00

10.000,00.
6.000,00
5.000,00
8.000,00
5.000,00
5.000,00
8.000,00

300,00
700.00

76.329,51

)
)
)
)
)
)
)
)
)
)
)

1

'l

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: P
A

U
LO

 C
E

S
A

R
 C

A
M

A
R

G
O

 D
E

 B
O

R
B

A
. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo
original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: 1-C

6C
6-J6A

B
-5C

G
3-6L1Y



Prefeitura do Município de Saltinho

Estado de São Paulo
CN PJ 66.83r.959/ooot-87

Artigo 20 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicaçáo'

Prefeitura do Município de Saltinho, em 01 de Setembro de 2017

Prefeito MuniciPal

Pùbl¡cado no muialdo DePärtam da Prefeltura'dô MuniciPio de

Saltinho e no Diário Oficialdo Municlpio

FERNANDO RENA
Diretor de Finanças e PatrimÖnio
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Prefeitura do Município de Saltinho
Estado de 5ão Paulo

CN PJ 66.83t;959/ooot-87'

DEU ENTRADA Ì{A
Reuruño

2 t iloÌ,. 20t7

secnelÀRlo DA UESADecreto no 1770 de 02 Outubro de 2017.

(Remaneja recursos do Orçamento vigente e dá outras providências)

CARLOS ALBERTO LlSt, Prefeito do Munlcfpio de Saltinho, Éstado de São Paulo,

usando das atribuiçöes que lhe säo conferidas por Lei,

CONSIDERANDO a autorização expressa contida na Lei Municipal no 611 de 06 de

Dezembro de 2016; e na Lei Federal no 4.320, de'17 de Março de 1964.

DEGRETA:

Artigo lo - Ficam remanejadas as dotaçöes orçamentárias aprovadas na LelOrçamentária

Anual para o exerclcio de 2017, a saber:

ACRÉSCIMOS

02.02.01.04. 1 23.0003.2007-31 90 1 1

o2.o2.01.04.1 23.0003.2007 449052
a2.02.02.03.092.0004.2008-31 901 3

02.02.02.03. 092. 00 04. 20 0 8 -3 39 0 3 6
02.02.03.04 .122.0006.2009€1 901 3
02,02.03.04.1 22.0006.200 9-339 036
02.02.06.1 0.301 .0008.2017-31 901 1

02.02.06.1 0.s01 .0008.201 7-339039
02,02.06, 1 0.301 .0008.201 7-339030
02.02.06. 1 0.304.0009.2020-339039
02.02.06. 1 0.301 .0008.2017 449052
o2.02.a7 .1 2.36 1 .00 1 1 .2022-319096
02.02.08.12.365,00 1 2.2026-3 1 90 1 1

02.02.1 1 .27 .812.O01 7.2034-339031
02.02.12.1 5.45',1 .0019.2283-339039
02.02.12.1 5.452.0020.2035-339030
02.02.12.1 5.452.0020.2035-339036
02.02.13.17 .51 2.0021.2037-3 1 90 1 1

02.02.1 4.20. 605.0023.2039-339039
02.02. 1 5.08 .244.0024.204 1 -339039
02.02. 1 6.08 .244,0024.2044-339036

- Venc. e Vant. Fixas 14.000,00

- Equiptos e Mat. Permanente 5.250,00

- Obrigagões Patronais 7.200,00

- Serv. 3o Pess. Ffsica 2.000,00

- Obrigações Patronais 40.000,00

- Serv, 30 Pess. Ffsica 1.000,00

- Venc. e Vant. Fixas 5.000,00

- Serv. 30 Pess, Jurfdica 5.000,00

- Materialde Consurno 14.100,00

- Serv. 3o Pess, Jurfdica 800,00

- Equiptos e Mat. Permanente 1.380,00

- Ressarcirnento Desp, Pes. Req. 12.000,00

- Venc. e Vant. Fixas 2.015,00

- Premiaçöes Cult., Art. 1.000,00

- Serv. 30 Pess. Jurldica 650,00

- Materialde Consumo 2.000,00

- Serv. 30 Pess. Ffsica 2.000,00

- Venc. e Vant, Fixas 33.000,00

- Serv. 30 Pess. Jurfdlca 6.000,00
- Serv. 30 Pess. Jurfdica 50,00

- Serv. 30 Pess. F[sica 6q0.00
155.045,00

4,000,00
15.250,00
7.000,00
2.200,00

41.000,00
7.000,00
5,000,00
1.380,00

12.100,00
800,00

12.000,00
2.015,00

016 )
022)
024)
027 |
033 )
036 )
053 )
212)
213)
223)
224 I
083 )
0e8 )
133 )
14o )
146',)
147 )
156 )
173)
185 )
221 )

(
(
(
(
(
(
(
(
(
(
(
(

(

(
(

(
(
(
(

(

(

REDUçÕES

02.02.01.04.123.0003.2007-339033 ( 019 ) - Pedágios
02.02.01.04.123.0003.2007-339039 ( 021 ) - Serv. 30 Pess. Jurfdica
02.02.02.03.092.0004.2008-339039 ( 028 ) - Serv.3o Pess. Jurfdica
02.02.02.03.092.0004.2008-339092 ( 029 ) - Outras Desp. Gorrentes
02.02.03.04.122.0006.2009-339039 ( 037 ) - Serv. 30 Pess. Jurídica
02.02,06.10.301.0008.2017-339030 ( 057 ) - Material de Consumo
02.02.06.10.301.0008.2017-339033 ( 061 ) - Pedágios
02.02.06. 1 0.301 .0008.2017 -449052 ( 066 ) - Equiptos e Mat. Permanente
02.02.06.10.301.0008.2017'339036 (214 ) - Serv, 30 Pess. Ffsica
02.02.06.1 0.304.0009.2020-339030 (211 )- Material de Consumo
02.02.07.12.361.001 1.2022-319013 ( 081 ) - Obrigações Patronais
02.02.08.12.365.0012.2026-339039 ( 1OZ) - Serv. 30 Pess. Jurldica
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Prefeitura do Municipio de Saltinho
Estado de 5ão Paulo

cN PJ 66,s3r.959/ooot-87

02.02.1 1 .27 .812.001 7.2034-339030 ( 1 32
02.02.12.15.451 .001 9.2283-339030 ( I 39
02.02.12.1 5.452.0020 -203s-339039 ( I 48
02.02.13.17 .512.0021 .2037 -31e013 ( 1 57
02.02j4.20.605.0023.2039-339036 ( I 72
02.02. 1 5.08 .244.0024.2041 -339036 ( 1 84
02 _02.1 6.08.24 4.0024.2044-339030 ( 1 I I

- Materialde Consumo
- Material de Consumo
- Serv. 30 Pess. Jurfdica
- Obrigaçöes Patronais

- Serv. 3o Pess. Ffsica

- Serv. 30 Pess. Ffsica

- Serv. 30 Pess. Jurfdica

)

)

)

)

)

)

)

1.000,00
650,00

4.000,00
33.000,00
6.000,00

50,00
699@

155.045,00

Artigo 2o - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicaçã0.

Prefeitura do Município de Saltinho, em 02 de Outubro de 2017

Øleø"
CAR¿OS ALBERTO

Publicado no muraldo D
Saltinho e no Diário Oficialdo Municfpio de

Ltst
Prefeito Municipal

FERNANDO RENA HYPPOLITO
Dlretor de Finanças e Patrimônio

da Prefeltura do Munlcfpio de
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Prefeitura do Município de Saltinho
Estado de São Faulo

CNpJ 6ó,¿l-ìr.959iÒoo t_87

Decreto no 1775 de 01 de Novembro de 2017,

(Remaneja recun¡os do orçamento vigente e dá outras providências)

cARLoS ALBERTO LlSl, Prefeito do Município de Saltinho, Estado de Säo pauto,usando das atribuþöes que lhe são conferidas por Leì,

coNslDERANDo a autorizaçâo expressa contida na Lei Municipal no 6l i de 06 deDezembro de 2016; e na Lei Federar'no 4.320,de 17 de rvrarço Je rooa.

DECRETA:
Artigo lo - Ficam remanejadas as
para o exercício de 2017, a saber:

dotaçöes orçamentárias aprovadas na Lei orçamentária Anuar

,ô
ACRÉSCIMOS

02.02.02.09.092.0004.200g-339092 ( 029 ) - outras Despesas correntes02.t2 03.0 4. 1 22.0006.2ooe_3ã é o ãõ ì õã6 í _ õ" rlä""ËåSJ.ïì, i."02.02.03.04.122.0006_.2ooe-ããõoãõ 
i õãz ¡ - serv. 30 pess. Jurrdica02.02.06.10.30r.ooo'.2017-3ãéoãó 
ì õãs ¡ - Materiar de consumo02.02,06.10.301.0008.2017_3ãeóãõ 
iõãà I _ serv. 30 pess. Jurídica02.02.06.10.304.000e.2020-3ãéóãõ 
iããà ¡- serv. 30 pess. Jurídica02.02.07.12.361.001 1.2_o224isóiã i õBì ) _ obrisaçöes patronais02.02.or.12 361.oo11.29:l_iIginu ì õãa i - nãrõ",äiréntã.iJesroar Empr02.02.0s.12.s6s.0;oi2 

-zozo-gréõiã ì õõò ) - obrisaçÕes parronais
02'02'09.12'361.0013.2022-ãgéosõ 

ì iõö ) - Materiar de consumo02'02'0e'12'36i.0013'2g?1-iiiiãu 
ì iiì l - serv. 3o pess. Física02'02.11.13'3e2.00ro.zosz-sgéóãõ i it6 ) - serv. 30 pess. Jurrdica02'02'1 2.26.7 s2.oo 1 8. 1 oot ¿qsóé1 i ì sã ) - obras e instaraçöes02.02.13.1z.512.0021.20g2_aséóãé 
ì ifi i _ ü;ï ii"rl üio¡."02.02j4,20.60s.0023.209g_gã90ãé i .iiá 

I _ serv. 30 pess. Jurídica .o2.02.i6.08.244.0024.2911_9990ão i iað I _ Materiar de consumo02.02¡6.09.244.0024.20¿¿_ssé0ãõ 
i ìBõ ) - Materiar de consumo

REDUçOES

02'02'02'03'oe2.ooo4.2ggg-g1901 
1 (O2s) - Vencimento e Vant Fixas02.02.03.04. 1 22 -0006.2oO g-g r éo ì á i õãã ) - obrisações patrona is02.02.06.10.301.0009.20r2-ggéóso 

ì æ ) - Materiar de consumo02'02'06.1o.301.ooo'.2or z-sséoãõ ì õðó l - Materiar de consumo02'02.06. 1 0. 304. 0009. 2ozo-sãéóão i á1 t r- Materiar de Gonsumo02.02.07.12.361-0011.2 ozz-g1go11ì õié r - vencimento e Vant Fixas02.02.09.12.965.0012.2020-ãìéõó¿ ìõö; ) - contretação portempo determinado02.02.0e.12. 36 1 . oo i 3.2 ozt -stéói i i iõå l - vencimento e Vant Fixas02.02.0e.12.361.0013.291f11iÞqé i iiá l_ serv. 30 pess. Jurídica02.02.11.13.3e2.0016.2032-33eóãó 
i .ii; ) _ Materiat de consumo02.02.11.13.392.00r6 2032_33éõãã i ìtd i _ s.r. 30 pessoa Fisica02'02.12.26'7*2.oo1s.1ooz-¿¿éósi i i;ã, - obras e instaracöes02.02. 1 s. 1 7 . 5 1 z.oo21 .zoa z-a r éo i i i i ãð í _ üãÅäir""niäËir,,i, ¡r",02.02.14.20.60s.0023.299Ïqlisó 
i ì;õ j_ Materiat de consumo02'o2'6'0e'244.o024,91+. e-1é9t1ì ió6 í- Vencimentos e vant. Fixas02.0216,08.244.0024.2911_999oso 
i ì # í _ Materiar de consumo02.02.16'08.244-0024.20++-sãeóãõ 
i ìõå í- serv. 30 pess. Juridica

9.900,00
4.600,00

400,00
8.500,00
7.000,00

340,00
20.000,00
5.000,00
2.782,68
2.000,00
7.400,00
4.900,00

10,33
49.000,00

3.000,00
1.300,00
1.700.00

126.933,01s
9.900,00
5.000,00

12.000,00
3.500,00

340,00
25,000,00

2.782,68
7.400,00
2.000,00
1.900,00
3.000,00

10,33
48.000,00

3.000,00
550,00

1.050,00
1.400.00

126.833,01
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Prefeitura do lVtunicípio de Saltinho
Estado de São paulo

CNpJ ó6.¿ìir.959luortr_87

Artigo 20'Este Decreto entrará em vigor na data de sua pubricaçäo.

Prefeitura do Municfpio de sartinho, em 01 de Novemb ro de 2o1T

,'t .- "Jt ,' ¿) -'
¡ ,:- /^ l-t .-' j',,,.

cAR¿os it*Éñ;o!úsí

.ÉCì

Prefeito Municipal

Publicado no.TYr?ldo Departamento Administrativo da prefeitura do Municfpio desartinho e no Diário oficiar do Muri¡cfpi; dã piracicaba.

'Z{tît-tt,
ELEUSA A BONATO DE MORAES

c Financeira

'.G,
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Prefeitura do Município de Sattínho
Estado de São paulo

CN pJ 66.Aj1.959/ooo1_BZ

Decreto no 1780 de 05 de Dezemb ro de 2017.

(Remaneja recursos do orçamento vigente e dá outras providências)

CARLOS ALBERTO LlSl, Prefeito do Município de Saltinho, Estado de São paulo,
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

CONSIDERANDO a autorização expressa contida na Lei Municipal no 611 de 06 de
Dezembro de 2016; e na Lei Federal no 4.320, de 17 de Março de 1g64.

DEGRETA:

Atfigo 1o - Ficam remanejadas as dotações orçamentárias aprovadas na Lei orçamentária Anualpara o exercício de 2017, a saber:

@'ft,

ACRÉSCIMOS

02.02'06.10.301.0008.2017-339030 ( 0s9 ) - Materiar de consumo
02'02.06.10.301.0008.2017-939036 i zt+ ¡- serv. g" pess. Fisica
02.02.07.12.361.001 1.2029-319013 i OBs j - oorigaçoei Èaironais
02.02.08.12.365.0012.2026-31 e013 i ogg i - ooriiaioei pãiiãna¡,
02.02.09.12.361.0013.2022-31e01 3 i r oz i - oorilaioes pãirãnais
02.02.09.12.361.0013.2027-339036 i t t r i - servl gã p".". Èfri""
02.02.09j2361.0014,2028-339039 ( r ro i - serv, 3" p;;;: .luiioica
02.02.10.08 .243.001s.2031-339030 i rzo )- Materiar oe Consuro
02.02.10.08 .24a.001s.2031-339030 i tzt ¡- Materiat ou õðnru.'no
02.02.11.13.392.0016.2032-339039 i 126 i- serv. s" pesi. Ju;ro¡ca
02.02.11 .27 .812.0017 .2094-g3s03o ( 132 i - Materiar oe õànrr,.no
02.02.12.15.451.001s.2283-339039 i t+oi - serv. e" Èãrr. Jriroi."
02.02.12.1s.4s2.0020.2035-339030 i r+o i- Materiar oe Consuro
02-02j3.17.s12.0021.2037-31901t ( rso i - vencimento e-vãnt r¡*as
02.02.15J8244.0024.2041-339039 i rss i_ Serv. g" Þesi. .lürioica
02.02.16.08.244.0024.2044-339030 i reg i - Materiar oã ôoñ.r'no
02.02.1 6.08 .244.0024.2044-339039 i zoz )- serv. s" pess. iuiro¡ca
02.02.16.08.244.0024.2044-339039 iZtA )- Serv. 30 pess. Jurrdica

REDUç0ES

02-02.06.10.301.0008.2017-339030 ( 0s7 ) - Materiar de consumo
02.02.06.10.301 .0008.2017-339039 i zoa i - serv. 30 pess, iùii¿¡".
02.02.06.10.301.0008.2017-339039 izlz ) - serv. s" pess. Juiioi""
02.02,07.12.361.00'1 1.2029-91901 1 ( 094 i - vencimento ã vãnt r¡xas
02-02.08.12.36s.0012.2026-339036 ( ror i- serv. 3o pess. riii""
02-02.09.12.361.0013.2027-339030 ( tog i- Materiat de consumo
02.02.09.12.361.001 3.2027-339033 ( r tO i _ pedágios
02.02.09.12.361 .0013.2022-339039 i ltz ¡- serv.-3o pess. Juridica
02.02.09. 1 2. 36 1 .00 1 3. 2 027 -339047 ( t t e ) - contribuiçöes previdenciárias
02'02.09.12.361.0014.2028-339039 ( t ts i- serv. 3o Éess. Jurídica
02.02.09.12.361.0014.2029-399039 ( t te i- serv. 30 pess. Jurídica
02.02.10.08.243.0015.2031-339030 i t ts i- Materiat de consumo
02.02.11.13.392.0016.2032-339ogo ( 124 )- Materiar de consumo
02.02.11.24.912.0017.2094-3ggoes ( tss | - s".u. 30 pess. Jurídica
02'02.12.15-4s1.0019.2283-339030 ( tgg i- Materiar de consumo
02 -02.1 2.1 5.4s2.0020.2035-3 1 90 1 3 i un i - obrigações patrona is
o2'o2-13.17.s12.oo21.2037-31go1a ( tsz i - oor¡õaéoes patronais
02.02.15.08.244.0024.2041-339030 i tes i- ¡¡ateriát de consumo

.ñfrìh

10.000,00
3.290,00

10.000,00
239,00

17.815,50
7.000,00

45.000,00
5.000,00
8.000,00
3.000,00
9.000,00

13.300,00
21.000,00
3.500,00
2.000,00

515,00
3.000,00

800.00
161.458,50

10.000,00
3.000,00

290,00
10.000,00

238,00
10.227,00

703,00
7.995,50
6.000,00

13.450,00
31.550,00
13.000,00
3.000,00
8.000,00

13.300,00
21.000,00

3.500,00
2.000,00
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Prefeitura do Município de Saltínho
Estado de São paulo

CN pJ 66. gJr. 
9 5gloool_87

02'02j6'08'244'0024'29f-q99992 ( 190 ) - Material, Bem ou Serv.p/ Distrib. Gratuita02'02'16.08.244.0024.2044-3390ãã 
i iõi í- serv. 30 pess. Física

Artigo 2o'Este Decreto entrará em vigor na data de sua pubricação.

Prefeitura do Municfpio de sartinho, em 05 de Dezemb ro de 2017

3.515,00
800.00

161.458,50

ñ

"^.,",ç¡¡¡¡giç,Prefeito Municipal

Publicado no mural do Departamento Administrativo da Prefeitura do Município deSaltinho e no Diário Oficial do Município de

FERNANDO
Diretor de Finanças e patrimônio

ñ
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PrefeÍtura do Município de SattÍnho
Estado de São paulo

CN pJ 66-831.959/ooor-82

Decreto n" 1783 de 26 de Dezembro de 2O17.

(Remaneja recursos do orçamento vigente e dá outras providências)

CARLoS ALBERTO LlSl, Prefeito do Municfpio de Saltinho, Estado de São paulo,
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

CONSIDERANDO a autorização expressa contida na Lei Municipal no 611 de 06 de
Dezembro de 2016; e na Lei Federar no 4.320, de 17 de Março de 1964.

DEGRETA:

Artigo lo - Ficam remanejadas as dotações orçamentárias aprovadas na Lei Orçamentária Anualpara o exercício de 2011, a saber:

ACRÉSCIMOS

Ã. 02.02.01.04. 1 23.0003.2007_3 1 90 1 3
02.02.02.03.092.0004.2008_3 1 90 1 3
02.02.03.04. 1 22.0006.2009-3 1 90 I 1

02.02.03.04.122.0006.2009_3 1 90 1 6
02.02.06.1 0.301 .0008.201 7_31 901 1
02.02.07 .12.361 .00 1 1 .2023-g19}1 1
02.02.13.17 .512.0021.2037_31 90 1 1

( 017 ) - Obrigações Patronais
) - Obrigações patronais

)- Vencimento e Vant Fixas
) - Outras Despesas Variáveis

053 ) - Vencimento e Vant Fixas
084 ) - Vencimento e Vant Fixas
156 )- Vencimento e Vant Fixas

024
032
034

(

(

(

(
(
(

2.110,00
9.790,00
7.442,00

250,00
16.900,00
18.800,00
29.000.00
84.282,00

Éñt

REDUçÕES

02.02'01.04'123.0003.2002-939039 ( 021 ) - serv. 3o pess. Jurrdica02.02.02.09.092.0004.2008-31901r ( oza i- vencimento ã'ùãnt r¡"",
02.02.02.09.092.0004.2009-3 1 9092 i OZo i _ OUrigàçoes Èaironais
02.02.02.09.092.0004.2008-339039 i oze i- servl sä perr. Jrilo¡""
02.02.03.04.122.0006.2009-339039 i osz i- serv. s" pess. Jriio¡""02-02.o3.04j22.0006_.2009-339042 i ose i - contriouiçéé"' ÈËu¡ounciárias02.02.06.10.301.0008.291I-l19gg1(quzi-coniratáãaãÞoii"rpoDeterminado
02.02.07 .12.361 .001 1.2023-s1so13 i 085 i - ou¡éãòããïpaìionais
02.02.07 . 1 2. s6 1 . 00 1 

1.?0-??-s1 go1 6 i 086 Í - órtrãi õãrp"rä J'v"riáveis02.02j3-11 .s12.0o21 ?ggl-91so1o i r se ) - outras o"ipãðãi variáveis02.02j3.17.512.0021.2037-339030 i tss ) - Materiar de'consumo

Artigo 20 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua pubricação.

2.110,00
8.415,00
1.100,00

265,00
250,00

7.442,00
16.900,00
10.000,00
8.800,00
6.000,00

23.000.00
84.292,00

Prefeitura do Município de saltinho, em 26 de Dezemb ro de 2017

Prefeito Mun

Publicado no muraldo Departamento Prefeitura do Municlpio dee no Diário Oficialdo Município de

FERNANDO
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Saltinho

Díretor de Finanças e patrimônio
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Prefeitura do /Vtunicípio de Saltinho

Estado de São paulo
CNPJ 66.831.9 Sglooot-Bz

Decreto n" 1TB4 de 2g de Dezembro de 2O17.

(Remaneja recursos do orçamento vigente e dá outras providências)

cARLoS ALBERTo LlSl, Prefeito do Município de Saltinho, Estado de São paulo,
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

CoNSIDERANDo a autorização expressa contida na Lei Municipal no 611 de 06 deDezembro de 2016; e na Lei Federar no 4.320,de 17 de Março de 1964.

DECRETA:
Artigo lo - Ficam remanejadas as dotações orçamentárias aprovadas na Lei Orçamentária Anualpara o exercício de 2017, a saber:

ACRÉSCIMOS

dñù 02.02.o8.12.365.0012.2026_3 1 90 1

02.02.09.12. 36 1 .00 I 3.2 027 _31 gO1
02.02.1 2.1 5.452.0020.2035_31 90 1

REDUçÖES

02.02.08.1 2.365.001 2.2026_31 90 I 3
02.02.08.'t 2.365.00 1 2.2026_339030
02.02.08.1 2.365.OO1 2.2026_339039
02.02.09.12.36 1 .00 1 3.2027_339030
02.02.09.1 2.361 .OO I 3.2027_339039
02.02.1 2.1 5.452.0020.2035_339030
02.02.1 2.1 5.452.0020.2035_339039

1 ( 098 )- Vencimento e Vant Fixas
1 ( 105 ) - Ve.ncimento e Vant Fixas
1 ( 146 ) - Vencimento e Vant Fixas

( 099 ) - Obrigações patronais
( 100 ) - Serv. 30 pess. Física
( 102 ) - Serv. 30 pess. Jurídica
( 109 ) - Material de Consumo
( 112) - Serv. 30 pess. Juridica
( 146 )- Materiat de Consumo
( 148 ) - Serv. 30 pess. Juridica

16.900,00
42.760,00
35.000.00
94.660,00

4.000,00
10.000,00
2.900,00

29.400,00
14.360,00
23.000,00
12.000,00
94.660,00

rti[hç

Artigo 20 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua pubricação.

Prefeitura do Municfpio de sartinho, em 2g de Dezemb ro de 2017

"^-,",(FÉ,çffi*Prefeito Municipal

Publicado no muraldo Departamento Administrativo da prefeitura do M unicípio deSaltinho e no Diário Oficialdo Municfpio de

FERNANDO HYPPOLITO
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Diretor de Finanças e patrimônio
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